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ESTADO DE ALAGOAS
MUNICÍPIO DE PENEDO

GABmTE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 1.478/2013.

0PREÉÉIT0MUNICIPALI}EPENEDO,EstadodeAlàgoas.

Façosabe[queaCâmarahÁúnicipalaprov¢eusancionoemandopublicffaseguinteLÉI:

M A SEk CkiADAS
CÍPIO I)E PENEDO-

Art.1°-Éicaobrigado.ainstalàçãodecicloviasnasviaspúblicasquevieremasercriadasno

MúnicípiodePenedo-AL,bemcomonàsaveridasquevieramaserpavimehtadas,comoricentivoaousode

bicicletasparaotransportenacidadedePenedo-AL,contribuindoparaodesehvolvimentodamobiüdade

sustentável.

Art.2°-Acicloviasefáconstituídadepistaprói)riaparaacirculaçãodebicicletas,separada

fisicanlénte do tráfego géfal e atendehdo o seguinte:

o                  [H__S:;:etf=:enrteí:í=::::sdàp]=::ràe:::keantdoeddootií:odgffier:;s púbücffi, nas margens de

cursos d'água e em outros locais de interesse;

Art. 3°  - À oicloíàixa consisti[á numa fàíxa exclusiva destinada à circulação  de bicicletas,

delinritadaporsinaljzmçãóespecífica,utilizandopartedapistaoudacalçada.

Pa±grafQ± - A ciclofàixa poderá ser adotada quando não houver disponibiüdade de
espaçofisicoouderecursosfinanceirosparaaconstruçãodeumaciclovi¢desdequeascondiçõesfisico-

operaoionaisdotráfegomotorizadosejamcompatíveiscomacirculaçãodebioieletas.

Art. 4° - A elaboração  de projetos e construção  de praças e parques,  incluindo  os parques

lineares,comáreasuperiora2.000m2(dorimilmetrosqvadrados),devecontemplarotratamentocicloviário

noentomopróximo,assimcomoparaciclosnoseuinterior.
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Art. 5° - 0 Executivo deve manter ações educativas permanentes com o objetivo de promover

padrões de conmortamento  segurós e responsáveis dos ciclistas, assim como deverá promover carianhas

educativas,tendocomoPübrico-alvoospedestreseoscondutoresdeveículos,niotorizadosóúhào,visando
11

divulgar o uso àdequado do espaço.

Qontrário.

Art.6°-Estaleientràtáemvigornadatadesuapublibação,revogadasasdisposiçõesem
'`.Í

PREFÉI+Úll![4 Muhrt}+TÁZ Z)E PENEDO, ao's seté dias do mês de novéribro do ano de
dois mil e treze, 377.° mb de elevaçào à categoria de Vila.
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